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Exce1ent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

# .. D Primeiro Secretario da Camara dos eputados 

!l l),,~~~ ch ~~~r~. 
fo~ 5c O - f -' ?fí ~ . 

li> Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce1encia, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos De­

putados, que o Senado Federal, em sessão de 14 do correnté, a -
• li> # provou a proposiçao dessa Camara que subordina ao Ministerio 

# C # do Trabalho, Industria e omercio, os contratos entre traba-

1hadores de teatro, rádio e circo e os respectivos empregado-
# # # res, com a emenda ao paragrafo unico do art. 12, cujo autogra -,. 

to remeto a Vossa Excelencia, juntamente com o primitivooriun -
do dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
.. 

Exce1encia os protestos de minha distinta consi~e~ação. 

LN 

nador Georgino Avellno 
12 Secretário 

- .4_ . _~ - ":2"'\ 
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. . ... ,. 
Emenda do Senado a proposiçao da Ca 
mara dos Deputados que subordina aõ 

- -Ministerio do Trabalho, Industria e 
• Comercio, os contratos en~re traba-

• lhadores de teatro, radio e circo e 
os respectivos empregadores. 

Ao art. lQ 

.. # # Substitua-se o paragrafo unico pelo 
• 

seguinte: 

"Parágrafo único - Nenhum contrato teatral po -
derá ser celebrado por prazo inferior a 120 dias,não se apli -
cando, entretanto, ao trabalho de artistas " os . dispositivos 

dos artigos 451 e 452 da Consolidação das Leis do Trabalho 

que se referem â prorrogação ou renovação do contrato de tra -,. 
balho de artistas e congeneres". 

Senado Federal, em 4 9 de agôsto de 1947 

LN 
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S~I'JADO FEDERAL 

PARECER 

~.o .U - 1947 

Da Comissão de Trabalho e Previdência sôbre a Proposição n.O 19, de 1947 
Relato!': ~~1·. Lúcio Correia 

o Sr. 1.0 Secretário da Câmara dos 
Deputados enviou ao Sr. 1.0 Secre­
tário do Senado Federal o incluso 
8'.:tógl'afo do projeto número 115 A, 
HH6-47. a que se refere o ofício nú­
mero 732, de 3 de fevereiro de 1947, 
C1,-ée subordina ao lVIinistério do Tra­
balho Indústria e Comércio os con­
trates entre trabalhadores de teatro, 
rád:o e circo e os respectivos empre­
~;aderes . 

o autógr3.10, firm3.do pe!os S'. nl:.e­
rss deputados Honório Monteiro Eu­
rie:! de Sew'C\ LC20 e L3.ul'o MO:17 "e_ 
tcm a seguinte redação: 

"Al't. 1.0 _ O registro des oon­
trates entre trabalhadores de 
teaLo. cinema, rádio, circo e de 
QUD.isCl'-:er CSSES de espetaculos e 
Qi\'Cl'sões públicas passa a ser de 
exsbs:va competência do Minis­
tÉrio do Trabalho, Indústria e 
Ccmérdo. 

Parágrafo ú.nico - Nenln:m 
contrato teatral poderá ser cele­
brado POl' prazo inferior a 120 
C:i8.s. 

Art. 2.0 _ Revogam-se as dis­
pc~ições em ccntrário". 

O autóg;'"fo c~o projeto não se fez 
8.companhar de qua.lquer esclareci­
mento cu funüRmsntação. O projeto 
L'e lei adotac!o numa das Câmal'8.s . 
l'CZ2. o Ert. 68 da Constituição Fe­
u:·c.l - .. O projfto de lei 2dotado 
nmno. d"s C8.l1El':lS será revisto pela 
ocltra, Qt.2. 2.')l'C.vando -o, o enviará à 

sanção ou à promulgação (arts. 70 
e 71). 

Parágrafo único - A revisão Eerá 
discutida e votada num só turno. 

Compate à União - (arts. 70 e 7l.. 
Parágrafo único - A rev:são será 

discutida e votada num só turno. 
Compate à União - (art. 5.°. nú­

melO XV. da Constituição Federal) 
legislar sô bre: 

a) direito civil. comercial, pe-
118.1. processual. el-,itoraL ael'On8U­
tico e do trabalho". 

A competência do Congresso Nacio­
nal para legislar sôbre a espécie con­
figurada na disposiçáo do projeto de 
lei sob exame ressalta, extremE' de 
dúvida, do disposto no art. 65, inciso 
::X c;o diploma constituc:c:1al Cicld:J. 

Nfw fere êle por seu turno a 01'­
Um social enquadrando-se nos pre­
C2itOS constitucionais que norteiam a 
1 "giC:c.ção do trab,llho enfcixados no 
r rt. l~ ' i seus nÚlne:::os e parágrafo 
ún'~o c'a Constituição Federal. 

~IC; que se considerar entretanto. 
no que Lnge à norma traçada no pa­
rin!'afo único do prcjeto, o seguin-

'\ Ccr:sol:dação das Leis elo Tra­
b:.:'8. ao admitir que os contratos 
(;. r:' 2 L'llil0 podem ser por prazo de­
t ~-, --'1C10 e 1 ~:~,·t-'rnün~do. n'''"i r ; -6 (',5 

c:--[';'.iu, como tr,mbém lhes estabele­
.:: ~1 as regaE3.s pe:;uliares. 

L"im é q\:e, no art . 451. oercando 
r n maiores benefícios o contrato por 
P:'::'ZO indeterminado, que constitui a 

I 
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regra, enquanto o outro constitui 
exceção, estabeleceu: 

"Art, 451 - O contrato de tra­
balho por prazo determinado, que 
tácita ou expressamente fôr pror­
rogado mais de uma vez, passará 
a vigorar sem determinação de 
prazo". 

Ao definir o contrato de trabalho 
por prazo indeterminado, assim dispôs 
a Consolidação das Leis do Trabalho: 

" Art. 452 - Considera-se por 
prazo indeterminado todo contrato 
que suceder, dentro de sei$ mêses, 
a outro contrato por prazo deter­
minado, salvo se a expiração dêste 
dependeu da execução de seT1)iços 
especializados ou da realizaçrlo de 
certos acontecimentos". 

Ora, o parágrafo único do projeto 
de lei fixando, de maneira expressa, 
que denhum contrato "eatral pode-J, 
ser celebrado por prazo inferior a 120 
dias, situa essa modalidade contratual 
como de natureza determinada, asse­
gurando-lhe as prerrogativas dos arti­
gos 451 e 452 da Consolidaçã.:> das 
Leis do Trabalho, desde que haja pror­
rogação ou renovação por coinveniên­
cia da emprêsa e dos artistas. 

O parágrafo único do projeto de lei 
colide, porém. com o parágrafo único 
do art. 507 da mesma Consolidação, 
qU3 dispõe. categoricamente 

Art. 507 ... . ............. , ..... , 
Parágrafo único. Não se aplicam 

ao trabalho de artistas os dis'oositL 
'Vos do art. 451 e 452 que se referem 
it prorrogação ou renovação do 
contrato de trabalho de artistas de 
teatro e congêneres". 

Cossermelli. ao comentar essa dispo­
sição, acentua: "O parágrafo único 
contém uma exceção aos arts. 451 e 
452. O legislador atendeu a uma mo­
dalidade peculiar da prestação de ser­
viços dos artistas. Em geral cont:a­
tam êles com a emprêsa, de vida efê­
mera, e qUe explora divertimentos pú­
blicos. Sua existência depende da acei­
ta ção de seus espetáculos. Em caso po­
sitivo alguns contratos de artistas se­
rão renol'udos. Não seria onerar essas 
emprês:::~ com a responsabilidade da 
(st::tbiiidade tão só pela renovação dus 

contratos". (Contrato Individual do 
Trabalho, pág. 326). 

A redação do parágrafo único do 
projeto, por c.:>nfigurar o contrato tea­
tral como de natureza determinada, por 
isso que se considera como de prazo 
determinado o contrato de trabalho 
cuja vigência dependa de têrm0 prefi­
xado ou da execução de serviços es­
pecificados ou amda da realização de 
certo acontecimento suscetível de pre­
visão aproximada (parágrafo único 
do art. 442 da C. L. T., merece ser 
emendada, ao nosso vêr, para tomar 
a seguinte disposição modificativa: 

"Paragrajo unico. Nenhum con­
trato teatral poderá ser celebrado 
por prazo inferior a 120 dias, não 
se aplicando, entretanto, ao tra­
balho de artistas os dispositivos 
dos arts. 451 e 452 da Consolida­
ção das [,eis do Trabalho que se 
refererr. à prorrognção ou renova­
cão do contrato de trabalho de 
ártistas e congêneres". 

Revogadas as disposições em contrá­
rio como focaliza o art. 2,° do projeto 
de lei, a redação original do parágrafo 
úni-c.:> do mesmo projeto, verificada a 
prorrogação ou renovação do contrato 
de trabalho teatral, asseguraria desde 
logo aos artistas as regalias inerentes 
à:; relações contratuais de trabalho de 
natureza indeterminada, que merece­
riam, por certo, o nosso aplauso, se 
não fôra, entretanto, a circunsstância 
de o legislador haver atendido, na re­
da~ão do art. 507 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. a uma modalidade 
peculiar da prestação de serviços dos 
artistas, dada, em geral, a vida transi­
tória das emprêsas teatrais, 

O favorecimento econômico que se 
outorp,sse aos artistas não encontra­
riJ, possivelmente, satisfação por par­
te da emprêsa teatral, cuja existência 
efêmera, já assinalada, não comporta 
o encargo da estabilidade própria ao 
contrato indetermin::tdo. 

:É o nosso parecer. 
Sala da Comissão, 11 de abril de 

1947, - Marcondes Filho, Presidente. 
-- Lucio Corrêa Relator.- Hamilton 
Nogueira. - Pedro Ludovico. - Ver­
rmiaud Wanderley. - Waldemar Pe­
drosa. 

Imprensa :'\acional - Rio de Janeiro - Brasil - 19:17 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 187 - 1947 
\ 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sôbre a Proposição 
n.O 19, de 47 

Hrl~Ü()l' - .\Inísitl dr' (\lr,,<\lho 

Foi solicitado o parecer desta Co­
missão de Constituição e Justiça sô­
\}re a proposição vinda da Câmara 
cios Srs. ::-3putado, atribuindo à ex­
clt:~ívJ, competência do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Gomércio o re­
gistro dos contratos entre trabalha­
dores de teatro, cinema, rádio, circo 
e de quaisquer casas d·e espetáculos e 
diversões públicas. e dispondo. mais. 
que nenhum contrato teatral, poderá 
ser celebrado por prazo inferior a 120 
dias. 

Sôbre a matéria já se pronunciou a 
Comissão de TTabalho e Previdência 
Social, aceitando parecer do 8r. Se­
nador Lúcio Correia. 1l:sse pareceI' 
examina, fUl1damentalmente, os as­
pectos constitucional e legal da ini­
ciativa d9, Clmara, para concluir pela 
sua procedência, quanto ao primeiro 
item, isto é, o de passar ao Ministé' 
rio do Trabalho o registro dos con­
tratos entre trabalhadores de teatro, 
cinema, etc. Opinamos, Igualmente, 
nêsse sentido, visto que nenhum pre­
c,eito constitucional impede a provi-
dência pretendida, a qual correspon­
de, até aos princlplos gerais orienta­
dores da assistência social ao traba­
lho, vigentes na nossa Constituição e 
nas 1>815. 

Quanto à segunda parte, isto é, nl'to 
poder nenhum contrato teatral ser 
celebrado por prazo inferior a 120 

dias, levanta dúvidas o. parecer, por 
se lhe afigurar que assIm dispostJ, 
passa o contrato de trabalho artísti­
co à categoria do contrato de l>~azo 

determinado, aplicando-se-lhe, pois, 
as normas dos artigos 451 e 452 da 
atual Consolidação do Trabalho, para 
as hipóteses .' 2 prorrogaçrto ou reno· 
vação POl' conveniência da emprêsa e 
dos ari;istas. Ao parecer da Comissâo 
de revidência Social, os contratos ob­
jeto da proposição, pOl' sua mesma 
natureza, não comportam a conse­
qüência consagrada naqueles precei­
ios legais. Concll.:, por isso, pela mo 
dificação do parágrafo único da pro-
posição, para que, assegurado a qual­
quer contrato teatral o mínimo de 
cento e vint.e dias de prazo, não pre­
valeçam, contudo, a seu respeito as 
n'mas mencionadas, referentes a 
renovação ou prorrogação. 

Com a alteração proposta nêsses 
têrmos, e pelas razões exposta.s, está 
a proposição em condições de ser 
aprovada pelo Senado. 

Sala d.,::' Comissõe", em 26 de julho 
de 1947. - Atilio Vivaqua, Presiden-
te. - Aloisio de Carvalho, Relator. 
- Waldemar Pedrosa. - Artur San­
tos. Etelvino Lins. - Lucio Cor­
rêa. - Augusto Me-ira. 
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PROPOSIÇÃO A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

Proposição n.o 19 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
'Art. 1.0 O registro dos con,1lratos 

entre trabalhadores de teatro, cine­
ma, rádio, circo e de quaisquer casas 
de espetáculoo e diversões pÚblicas 
passa a ser de exclusiva competência 
do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio. 

iParágrafo UUlCO. Nenhum contrato 
teatral poderá ser celebrado por pra­
zo inferior a 120 dias. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados, 30 de ja­
neiro de 1947. - Honório Monteiro. 
- Eurico de Souza Leão. - Lauro 
Montenegro. 

Publicado no "Diário dO Congresso 
Nacional" de 12 de agõsto e 12 de mar­
ço de 1947 respectivamente. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1947 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ... 
• , - -. ... , --I 

r---' .~ . .. 
c- . ~). IA 1 ; ''''' " .... - .... 

PROJETO 

N.O 619 - 1947 

Subordina ao Ministério do Trabalho os contratos entre trabalhadores 
de teatro, rádio e circo e os respectivos emprega(loresl tendo pare~ 
cer da Comissão de Educação favorável à emenda cfo Senado 

(Pl'oj('[(lII." 115 -- 19'1l3 

A Comissão de Educação e Cul­
tura opina no sentido de ser aceita 
a emenda do S'2nado ao projeto que 
subordina ao Ministé:'io do Trabalho. 
Indústria e Comércio os contratos en­
tre trabalhadores de t"atro. rádio e 
cir,cü e os lesp(<"tive", empregadores. 
emend'a que mamia dar a seguinte re 
dação ao parágrafo único do art. 1.0: 

"Parágrafo único: - Nenhum con­
trato teatral poderá s'2r~c21ebracio por 
prazo inferior a 120 dias, n;i.o se apl1-
cando. entl'{'tanto. ao tl'a ball10 de ar­
tistas os di~positivos dos arts. 451 e 
452 da Consolidacão das Leis do Tra-­
balhú. que se referem à prorroga'ção 
ou l'enovacão do contrato d"" trabalho 
de artistas e con~êneres." . 

Sala da Comis~ão. 21 ele agôsto de 
1947. - Eurico (le Aguif!r Salles. Pl'e­
sidente. - Jorge Amador, relato;. -
Erasto GCiel'iner. - Anreliano L eite . 
- Antero LeU;as. - Barros Carvalho. 
- Tlivaldo Lima - Raul Pilla. 

PROJETO n.o 115 - 1946, EMENDADO PELO 
SENADO 

O Congresso Nacional decret<:t: 
Art. 1.0 O registro dos contrates 

ent.re trabalhadores de teatro. cine ­
ma. rádlo, ciTco e de quaisquer casas 
de espetáculos e diV€rsões públicas 

passa a ser da exclusiva competência 
do Ministério do Trabalho, IDd'Ústria 
ç Comércio. 

PUl'ág!'afo único. Né'nhum contra to 
teat:'al POd€i'á S<3r c'clebrado por prazo 
inf~ricl' a 120 di,as. 

Art . 2. 0 R€vogam-se as disposições 
em C'ontrário. 

Cf'!YJ9.ra ds' Deputado~. 30 dp janei­
ro c.e :947. - Honoí'io Monteiro. -
Ezmco de SOll~a Leüo. - Lauro Mon­
te negro . 

EMEN') \ DO S"'NAl)O A QUT,; SE REFERE 
o P~RECER 

Ao art . 1.0 . 

Su1JEtHua-se o parágrafo único pelo 
s€guint'2 : 

"P8rágrafo único. Nenhum contrato 
'["a nal poderá ser celebrado por prazo 
in1erior R 120 dias, não ~e aplicando. 
en r-etanto. ao trabalho de artistas os 
diE.po"itivos ào~ artigos 451 e 452 da 
Comolidacão das Leis do Trabalho 
que se referem à prorrogacão ou rene) 
vacão QO cont.rato de trabalho doe ar­
tistas e congêneres. " 

8.118ao F2d€raI. ell 19 de agôsto 
de 191'1 .. - Nereu Ramos . - Georgi­
no Ave/ino. - João Tlillas Bóas. -
Dario Cardoso. 

Imprensa Nacional - IUo de .Jan.,il'o - Brasil - 1947 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. + O re gistro dos contratos entre traba­
I 

, 
lhadores de teatro, cinema, radio, circo e de quaisquer casas 

, -' de l8spetaculos e diversoes publicas passa a ser da exclusiva 

A .' " competencla do Ministerio do ~rabalho, Industria e Comercio • 

, , 
Paragrafo unico. t Nenhum contrato teatral pode-

I 

, 
ra ser celebrado por prazo inferior a 120 dias. 

- , Art. 22 • - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

A 

CAi.lARA DCB DEPUTADOS, 30 de janeiro de 1947. 

) 

\ Eurico de Souza Leão 

Lauro Montenegro. 

SMC/ 
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'" 

e ·1 

Emenda do Senado A, ===-

, , 
Substitua-se o paragrafo unico pelo seguinte : 

, , , 
"Faragrafo unico. - Nenhum contrato teatral podera ser 

-celebrado por prazo inferior a 120 dias, nao se aplicando, en-

. tretanto, ao trabalho de artistas os dispositivos dos artigos 

451 e 452 da Consolidação das Leis do Trabalho que sereferem 
, - -a prorrogaçao ou renovaçao do contrato de trabalho de artistas 
, 

A 

e congeneres". 

"-
Senado Federal, em 19 de agosto de 1947 

~ 

SMC/ 
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Nereu Ramos 

Georgino Avelino 
• 

- A Joao Villas 10as 
... -

Dario Cardoso. 
- -"'­..... -.. 
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PRESID!::N CIA D A REPÚBLICA 

SECRETARIA 

R IO DE .JANEIRO, D. F. 

Em 4 f de setembro de 1947 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

,.. 
'fenho a honra de encaM.inhar a Vossa Excelen .. -, 

cia a incl usa Mensagem do Senhor Presidente da Hepublica , 
- , 

restituindo a'.ltografos do Decreto do Congresso Nacional que 

, " subordina ao 1f.inis teri o do Trabalho, Indus tri a e Comerc1 c 
, 

os contratos entre trabalhadores de teatro, cj,nema, radic 

e circo e os respectivos empregadores . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -
,.. 

sa Excelencia os protestos da minha alta estima e mui dis-
... 

tinta consideraçao . 

-' 
Pereira Lira) ,. ~-.. ---~.---.~ _ ... ---.- -

CÁMARAdo~DEPUT! '"'.~ Secretario da Presid ncia , " , \<-.h/ 
"i~ .. o r.," (1 L ' , I ' 
:1, ,~:. .!. v l.\ B!'V~ÇryS '3~:;i ~ ,,~ .. . ,-, 

da Republica 
? 4 ' ~I=T 1947 

""\l" K"l..;- ... ,"~ ': '. -. _ . u."v .... :J 'I 

- . ,.. 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Munhoz da Rocha, 

, ,. 
Primeiro Secretario da eamara dos Deputados. 

GP/. 
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9 . ~. ) ~ )AS/~ r 

Excelent ! ssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Havendo sancionado o Dec r e t o do Congresso Nacio -
nal que subordina ao ~1ni~t~ri o do Trabalho, Ird~stria e Co -

, 
me rc io os contratos entr e trabalhadores de testro, cinema,r& -

,... dio e circo e os respectivos empreGadores, tenho a bonra de 

dois dos respectivoQ 
, 

2,U tografos. " restituir a Vossa Excelencia 

Rio de Janeiro , em /6 de ~ de 1947. 

GP/. 
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o CONGRESSO NACIONAL DE RETA: 

Art. l~- O registro dos contratos entre 

trabalhadores de teatro, cinema, rádio, circo e de 

quaisquer casas de espetáculos e diversões públicas , 

passa a ser de exclusiva competência do Ministério do 

'. ' Trabalho, Industrla e Comercio. 

Parágrafo único- Nenhum contrato teatral 
, -podera ser celebrado por prazo inferior a 120 dias, nao 

se aplicando, entretanto, ao trabalho de artistas os 

dispositivos dos arts. 451 e 452, da Consolidação das 
.. -Leis do Trabalho, que se referem a prorrogaçao ou renov~ 

ção do contrato de trabalho de artistas e congêneres. 

. -Art. 2~- Revogam-se as dlSposiçoes . em con-
, . 

trarlo. 

CÂKARA OOS DEPUTADOS, EM 11 DE SETE!'\ffiRO 

DE 1947-

ABCI 




